
ANEXO ÚNICO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

POSTO FISCAL DE xxxx 

AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM ISENÇÃO DE ICMS DESTINADO AO SERVIÇO DE TÁXI 
Convênio ICMS 38/01, de 09 de agosto de 2001

Emissão:     | Validade: 270 (duzentos e setenta) dias a contar desta data 

NOME DO(A) REQUERENTE CPF 

RUA, AVENIDA, PRAÇA NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP E-MAIL | TELEFONE

Tendo em vista o requerimento apresentado pelo(a) interessado(a) acima identificado(a) por meio do número de protocolo: xxxxxx 

1. Reconheço que o interessado faz jus à isenção prevista no artigo 88 do anexo I do RICMS para veículo automotor novo marca xxxx e 

modelo xxxx  no estabelecimento xxxx, inscrito no xxxx; 

2. No prazo de 60 dias contados da aquisição do veículo deverá retornar a este posto fiscal para apresentar e entregar cópias da certidão 

de registro do veículo no CONTRAN, do certificado de aferição de taxímetros (se obrigatório) e do alvará de estacionamento. 

3. Decorrido o prazo sem a apresentação dos documentos, a fiscalização adotará as medidas cabíveis para a cobrança do imposto com os 

acréscimos legais. 

Esta autorização foi concedida por meio eletrônico pelo Agente Fiscal de Rendas xxxx em xxxx e sua autenticidade poderá ser 

confirmada no portal da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, no endereço: https://webdesenv.intra.fazenda.sp.gov.br/SIVEI 

através do número de controle: xxxx 




